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Ilustríssimo S e n h o r P r e s i d e n t e , 

A o s C o n s e l h o s R e g i o n a i s d e E n g e n h a r i a e A g r o n o m i a , instituídos p e l o 
D e c r e t o F e d e r a l n ^ 2 3 . 5 6 9 , d e 1 1 d e d e z e m b r o d e 1 9 3 3 , e m a n t i d o s p e l a L e i F e d e r a l n ^ 
5 . 1 9 4 , d e 2 4 d e d e z e m b r o d e 1 9 6 6 , c o m p e t e o r i e n t a r e f i s c a l i z a r o exercício d a s 
profissões d o e n g e n h e i r o , d o agrônomo, d o geólogo, d o m e t e o r o l o g i s t a , d o geógrafo, d o 
tecnólogo e d o técnico d e nível médio, c o m o f i m d e s a l v a g u a r d a r a s o c i e d a d e . 

A s s i m a c i o n a m o s à fiscalização p a r a p r o c e d e r a s d i l i g e n c i a s necessárias a 
f i m d e a p u r a r a s i r r e g u l a r i d a d e s a p o n t a d a s , n o âmbito d a s atribuições d e s t e C o n s e l h o . 

• Tãolõgõ^tênhãmòs ínforífiaçãò qüàntó às~próvidências a d o t a d a s p e l a 
fiscalização c o m u n i c a r e m o s a V o s s a Excelência. 

C o l o c a n d o - n o s à disposição p a r a q u a i s q u e r e s c l a r e c i m e n t o s q u e s e façam 
necessários e a p r o v e i t a m o s o e n s e j o p a r a renoyafbròtestos d e e s t i m a e consideração. 

A t e n ^ i o s a B ^ t e , 

José A n t o n i p ' f T r e s d a Chão 
C r e a s 2 ^ . 2 5 0 6 9 0 5 6 8 6 0 

C h e f e d a U n i d a d e d e ^ l a n e j a m e n t o d e Fiscalização 
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